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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSESSORIA JURÍDICA


Parecer – Projeto de Lei nº 54/14L/2008 – Altera dispositivos e acrescenta artigo, na Lei Municipal nº 333/2000, de 19 de abril de 2000, e dá outras providências.

1 – Relatório

Trata-se de Projeto de Lei nº 54/14L/2008, oriundo do Executivo, que altera dispositivos e acrescenta artigo, na Lei Municipal nº 333/2000, de 19 de abril de 2000, e dá outras providências.

Reunindo formalmente os requisitos regimentais (art. 88, RICM), está em condições de análise e parecer.

Em síntese, o Relatório.

2 – Análise do Projeto de Lei 

O Projeto de Lei em análise se apresenta viável sob o ângulo constitucional e legal. 

3 – Conclusão

Ante o exposto, essa Assessoria Jurídica opina pela constitucionalidade e legalidade do presente Projeto. 

É o parecer.

Novo Hamburgo/ RS, 10 de abril de 2008.



Fernando Mizerski

          Rui A. Bernardes Guerreiro



Assessor Jurídico

                  Assessor Jurídico

_-1396877380.doc
[image: image1.png]NOVO HAMBURGO
& de abril de 1927








